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Lembrando um pouquinho o que a gente falou no semestre passado, a gente tem no sistema brasileiro, três grandes tipos de processos: processo de conhecimento, processo de execução e processo cautelar. 

Após o implemento da Lei 11.232, o processo de execução deixou de ser um processo autônomo e passou a ser visto como uma segunda etapa do processo de conhecimento. O que acontece hoje no nosso sistema? Se eu quero a condenação de alguém ao pagamento de uma quantia “x” eu aplico uma ação em face dessa pessoa, que vai dar origem a um processo de conhecimento. Quando o juiz sentenciar e condenar essa pessoa, eu vou ter que utilizar de algum artifício para que ela me pague. Como é que eu faço para que a pessoa pague a sentença condenatória do juiz? Até o advento da Lei 11.232 eu iniciava um novo processo, agora chamado de processo de execução. Após o advento dessa Lei 11.232, não é preciso começar um novo processo. Eu não preciso apresentar uma nova petição inicial, pedir a citação do devedor para ele integrar o processo, etc. Agora com uma mera petição, eu peço ao juiz que dê início ao processo de execução. E muitos juízes hoje em dia, na própria sentença, já iniciam a execução. Outros não o fazem, porque após a sentença ainda cabe recurso. Quando não couber mais recurso, cabe ao credor informar ao juiz que a sentença transitou em julgado. Nesse momento o juiz manda intimar o devedor, dizendo que tem aquele prazo de 48 horas para depositar, sob pena de nomeação de bens a penhora. Esse prazo de 48 horas não é absoluto. Porque a Lei 11.232 fala em um prazo de 15 dias. Então pela Lei 11.232 o juiz pode dar até 15 dias pro devedor pagar. É o prazo que a lei sugere; o juiz não está vinculado a esse prazo. O juiz vai dar um prazo para o devedor e já inicia ele próprio a execução. Ele mesmo já diz: “olha, paga (o que automaticamente extingue a execução) ou então eu vou penhorar os seus bens”. E a penhora já é um ato do processo de execução. Quando o juiz faz uma penhora, ele já está praticando um ato que é inerente ao processo de execução. E observem um detalhe: o juiz quando fixa um prazo para pagamento, ele diz para intimar o devedor e não para cita-lo.  Por que isso? Porque o processo de execução não é um novo processo. A gente cita uma pessoa para chamá-lo para o processo. O juiz quando dá um prazo para o devedor pagar não manda cita-lo; manda intimá-lo. 

Qual é a diferença da citação para a intimação? A citação é o ato processual que tem por finalidade precípua integrar o réu ao processo, dar ciência a uma pessoa de que ela está sendo demandada. Essa é a única finalidade da citação. Uma vez citado o réu, dali para a frente, todos os atos de ciência processual são feitos por meio da intimação. A intimação é o ato de ciência processual. Toda vez que o juiz diz: “intime-se as partes”, o que ele está dizendo? Dê ciência às partes que aconteceu isso. Se o autor junta um documento ao processo, o juiz diz: “intime-se o réu para que se manifeste acerca do documento que foi juntado”. 

Daí porque, quando o juiz dá um prazo para o devedor pagar e manda intimá-lo para que ele tenha ciência de que ele tem 15 dias para pagar, o juiz está partindo da premissa de que aquele réu já integra o processo. Ele não manda citar o réu para que o réu pague. Por que? Porque ele entende que a execução é uma etapa do processo de conhecimento. Se aquele réu já foi citado no processo de conhecimento, já sabe que existe uma ação de cobrança contra ele, agora basta que eu dê ciência a ele que ele tem 15 dias para pagar. 

Então o processo de execução não é mais um processo autônomo. Ele é a segunda etapa do processo de conhecimento. É a fase executória do processo de conhecimento. 

Existe um terceiro tipo de processo, no nosso sistema processual, ainda autônomo, que é o processo cautelar. O processo cautelar – vocês vão estudar no semestre que vem – se caracteriza pelo seu conteúdo assecuratório. Ele existe para garantir a efetividade de um processo futuro. Muitas vezes, antes mesmo de começar uma execução, o devedor faz o que? Começa a dilapidar o seu patrimônio. Por que? Porque ele sabe que vai ser condenado pelo juiz a pagar uma determinada quantia ao credor, e ele não quer pagar. Então, fraudulentamente, ele começa a vender bens para não ter nada no seu patrimônio. Como o processo de conhecimento (o rito ordinário) é muito longo, eu credora, se o réu costuma ter esse comportamento, provavelmente quando a fase de execução começar eu não vou encontrar mais nada no patrimônio dele. Muitas vezes não dá para esperar o processo de conhecimento acabar e começar o processo de execução, porque antes disso o meu devedor já vai ter vendido tudo. O que eu faço nessas situações? Ainda no curso do processo de conhecimento, ou ainda, antes mesmo de começar o processo de conhecimento, eu posso me valer do processo cautelar. Eu vou pedir ao juiz uma providência cautelar. Qual o objetivo dessa providência cautelar? Garantir a efetividade do processo futuro. Então se o meu devedor está vendendo todos os seus bens, o que eu peço ao juiz? O arresto de bens. O que é o arresto? Numa linguagem simples, é o bloqueio de bens. 

Mas diferente dos processos são os procedimentos. A gente viu no período passado que o processo não se confunde com o procedimento. E aí vocês devem se lembrar daquela brincadeira “processo é trem; procedimento é o trilho”. Procedimento é o caminho que o processo vai seguir até o final. É o procedimento que vai me dizer se o processo vai demorar mais ou se vai demorar menos. 

Com relação ao processo de conhecimento, que é o processo que inaugura o nosso estudo processual civil, há alguns procedimentos que podem vir a ser adotados. Então o processo de conhecimento é um processo que permite a adoção de procedimentos diversos. Quais são os procedimentos que podem ser seguidos pelo processo de conhecimento? Há duas grandes subdivisões dos procedimentos a serem seguidos pelo processo de conhecimento: o primeiro é o chamado procedimento comum. O segundo são os procedimentos especiais.

[image: image1.jpg]ordinério
Procedimento cnmum<s
umério

uristigo contenciosa
Procedimentos especials

urisdigo voluntéia

Pracesso de Canhecimenta




Então o processo de conhecimento ou vai seguir o procedimento comum ou vai seguir os chamados procedimentos especiais. Dentre os procedimentos comuns, há dois que podem ser adotados. O procedimento comum admite uma subdivisão. Quando a gente diz que um processo de conhecimento segue o procedimento comum, a gente está dizendo que ele segue o procedimento ordinário ou sumário. Tanto o procedimento ordinário quanto o procedimento sumário são procedimentos comuns. Normalmente o processo de conhecimento, ou segue o rito ordinário ou segue o rito sumário. 

Mas há situações em que o processo de conhecimento vai precisar seguir os chamados procedimentos especiais. E dentre os procedimentos especiais, nós encontramos os procedimentos de jurisdição contenciosa e os procedimentos especiais de jurisdição voluntária. 

E aí vocês podem perguntar: “e como é que eu sei qual procedimento aplicar”? 

O tipo de processo é fácil determinar: 

· Se eu quero executar uma dívida ( processo de execução

· Se eu quero garantir a efetividade de um processo futuro ( processo cautelar

· Se eu quero obter do juiz a declaração de existência ou inexistência de uma relação jurídica ( processo de conhecimento

Determinar o tipo de processo é fácil; esses três tipos de processos são bastante diferentes. Mas como eu determino o procedimento a ser seguido? Suponhamos então que eu queira obter do juiz a declaração de existência ou inexistência de uma relação jurídica. Qual é o processo que eu vou usar? Processo de Conhecimento.

Superada essa etapa do processo, eu preciso estabelecer o rito; o procedimento. Como eu chego então ao procedimento cabível no processo de conhecimento? Essa seleção é feita sempre por exclusão. 

1. A primeira coisa que eu vou ver é se existe uma lei especial que trate daquele assunto que eu estou querendo discutir. Se existir, eu vou ter que seguir o procedimento previsto na lei específica que trata do assunto. Ex: no caso da ação civil pública, existe uma lei específica, então é essa lei que vai determinar todos os procedimentos que eu vou adotar em uma ação civil pública.

2. Caso não exista nenhuma lei específica que trate do assunto, eu vou ver se é aplicável a ele um dos procedimentos especiais. Vou ver se aquela minha situação é tutelada por um procedimento de jurisdição contenciosa ou voluntária. Como é que eu sei se aquela minha situação é tutelada por um procedimento de jurisdição contenciosa ou voluntária? Lendo o CPC. O CPC, em dois capítulo específicos na sua parte especial, trata dos procedimentos de jurisdição contenciosa e voluntária e elenca todas as matérias que vão seguir os procedimentos de jurisdição contenciosa e os procedimentos de jurisdição voluntária. ( a partir do art. 890

3. Se não existir nenhuma lei específica (passo 1) e se a matéria não estiver elencada no CPC entre os de jurisdição contenciosa ou voluntária (passo 2), eu vou ver se é aplicável o rito sumário. Como eu sei se aquela minha causa vai seguir o rito sumário? Lendo o art. 275 do CPC. Olha como é sugestivo o art. 275:

Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumário:

I - nas causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário mínimo; 

II - nas causas, qualquer que seja o valor 

a) de arrendamento rural e de parceria agrícola;

b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio;

c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico; 

d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via terrestre

e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causados em acidente de veículo, ressalvados os casos de processo de execução; 

f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais, ressalvado o disposto em legislação especial; 

g) nos demais casos previstos em lei.

Então, eu saindo de casa depois de uma briga com a minha mãe, sou atropelada. Eu sobrevivi àquele acidente drástico e quero ajuizar uma ação em face do causador do acidente. Que rito eu devo seguir? 

Existe uma lei especial fora do CPC tratando de indenização por acidente automobilístico? Não. Vou então para a parte especial do CPC. Existe um procedimento especial de jurisdição contenciosa ou de jurisdição voluntária para obtenção de indenização por dano sofrido em virtude de acidente automobilístico? Não. 

Vamos para o art. 275. Existe algum inciso que trate de indenização por danos causados por veículos de via terrestre? Sim. Então a minha ação vai seguir o procedimento sumário. Porque o art. 275, II diz que qualquer ação que objetive obter indenização por um dano oriundo de acidente causado por um veículo de via terrestre tem que ser pelo rito sumário. A ação tem que ter o procedimento sumário. 

E aí vocês já ficam alertas – a gente vai estudar isso no semestre que vem – isso não serve para todo e qualquer dano causado por veículos. Tem que ser veículo de via terrestre.  Ex: Se eu vou passar o meu ano novo a bordo do Bateau Mouche e o barquinho afunda porque tem 3 milhões de pessoas, e eu sobrevivo, eu não posso pedir indenização pelo rito sumário. Danos causados por veículos marítimos não estão contemplados no art. 275. 

4. Mas se a minha situação não está prevista numa lei especial, também não está contemplada por um dos procedimentos especiais de jurisdição contenciosa ou voluntária, e também não está no art. 275, o que eu devo fazer? Qual é o procedimento que eu vou seguir? O ordinário. Então vocês chegam, a partir daí, a conclusão de que o procedimento ordinário é na verdade um procedimento residual. Ele cabe quando nenhum outro é cabível. Sempre que existe uma norma especial aplicável à situação, eu não posso ficar na norma geral. A parte geral do CPC, que trata do procedimento ordinário, só será portanto cabível, quando não existir uma regra especial; quando não existir uma lei extravagante, quando não existir um procedimento especial e quando não for cabível o procedimento sumário. 

Então esse é o caminho que vocês devem seguir, até chegar a conclusão de que a ação de vocês vai seguir o rito ordinário, que nós vamos estudar nesse semestre.

A primeira questão ligada ao processo de conhecimento, nós já falamos aqui de alguma forma. Pra que serve o processo de conhecimento que a gente vai estudar? O processo de conhecimento serve para se obter declaração de existência ou inexistência de uma relação jurídica. Eu vou me valer do processo de conhecimento sempre que eu quiser obter do juiz a declaração acerca da existência ou inexistência de uma relação jurídica. Se eu ajuízo uma ação de cobrança, o que eu estou querendo que o juiz diga? Que existe uma relação jurídica de crédito que me liga a um determinado devedor. E o que o réu quer? Que o juiz diga que inexiste essa relação jurídica, razão pela qual ele nada lhe deve. 

Se eu ajuízo uma ação pleiteando o reconhecimento de paternidade, o que eu estou querendo que o juiz declare? Que existe uma relação jurídica (um vínculo de paternidade) que me une a um determinado sujeito. E esse sujeito demandado quer que o juiz diga que inexiste essa relação jurídica. 

Então num processo de conhecimento, sempre o que a gente quer, é que o juiz declare que existe ou que inexiste uma relação jurídica entre as partes. 

· Atividade preponderante: a cognição

O processo de conhecimento, para que o juiz declare a existência ou a inexistência de uma relação jurídica, qual é a atividade que ele tem que exercer de maneira significativa? Para o juiz declarar que existe ou que não existe uma relação jurídica entre as partes, ele tem que formar o seu convencimento. Ele tem que obter elementos para declarar isso. Ele procura estudar os autos para formar o seu convencimento. A essa atividade de estudo dos autos e de convencimento do juiz, a gente dá o nome de cognição. A doutrina costuma afirmar que a atividade preponderante num processo de conhecimento é a atividade cognitiva. O que é a atividade cognitiva? É a atividade exercida pelo juiz para formar o seu convencimento em torno da existência ou da inexistência de uma relação jurídica. 

· Objetivo

Esse é então o objetivo da cognição: fornecer ao juiz os elementos necessários para que ele forme o seu convencimento e declare existente ou inexistente uma relação jurídica. 

· Qual o objeto da cognição?

Em outras palavras: para formar o seu convencimento, para exercer a atividade cognitiva, o que o juiz deve utilizar como elementos? Como o juiz vai formar o seu convencimento? O que ele utiliza como objetos na formação desse convencimento? A doutrina diverge. 

1. Binômio: pressupostos processuais + condição da ação (Chiovenda)

Para uma primeira parcela doutrinária, o objeto da cognição, ou seja, os elementos que o juiz vai usar para formar o seu convencimento, formam um binômio. Há uma corrente doutrinária que diz que o juiz deve se valer de dois objetos para formar o seu convencimento. Dizem esses doutrinadores, que o juiz deverá utilizar os pressupostos processuais e as condições da ação. 

· Condições da ação ( legitimidade, interesse e possibilidade jurídica do pedido

· Pressupostos processuais ( partes capazes, demanda regularmente ajuizada e juízo investido de jurisdição (competente para julgar).

Quando vocês estudaram os pressupostos processuais, vocês viram que eles se dividiam em:

	Pressupostos de Existência
	Pressupostos de Validade

	Partes
	capazes

	Demanda
	regularmente ajuizada

	Juízo
	investido de jurisdição


Então quando a gente fala em pressupostos processuais, a gente está falando em pressupostos de existência e pressupostos de validade. 

Para um processo existir, o que tem que ter? Tem que ter partes, tem que existir uma demanda e tem que existir um juízo. Daí porque esses são os pressupostos de existência. Mas não basta que o processo exista; ele tem que existir de maneira válida. 

Daí porque aquelas partes do processo tem que ser partes capazes. 

Daí porque aquela demanda existente tem que ter sido regularmente ajuizada. 

Daí porque aquele juízo que está analisando a situação tem que ser investido de jurisdição, ou seja, competente para julgar. Adianta eu ajuizar uma ação de alimentos numa vara criminal? Não, porque aquele juízo criminal não está investido de jurisdição; ele não tem competência para julgar aquela causa. 

Então os pressupostos de existência têm que se unir aos pressupostos de validade. 

Pressupostos de existência + pressupostos de validade = pressupostos processuais

Então para essa primeira parcela doutrinária, o juiz para chegar a conclusão de que existe ou inexiste uma relação jurídica, tem que ver se estão presentes as condições da ação e se estão presentes os pressupostos processuais (de existência e de validade). Para eles, se existe: legitimidade, interesse de agir, possibilidade jurídica, partes capazes, demanda regularmente ajuizada e juízo investido de jurisdição, o juiz tem que julgar procedente. Ele tem que formar o seu convencimento em torno da existência da relação jurídica. 

A contrario sensu, se falta uma das condições da ação, ou se falta um dos pressupostos processuais, o juiz deveria formar o seu convencimento em torno da inexistência da relação jurídica. 

Essa parcela doutrinária que sustenta esse raciocínio é minotitaríssima. 

2. Trinômio: pressupostos processuais + condição da ação + mérito (Vicente G. Filho)

Vem uma segunda parcela doutrinária e diz que não basta analisar os pressupostos e as condições da ação. Para formar o seu convencimento o juiz, além de analisar esses pressupostos e além de analisar as condições da ação, deve analisar ainda o mérito da ação. Para esses doutrinadores, o juiz tem que analisar mais um elemento: o mérito. O juiz tem que analisar especificamente se é cabível a concessão daquilo que foi pedido. Às vezes existe legitimidade, interesse, possibilidade jurídica do pedido, a demanda foi ajuizada de maneira regular, as partes são capazes, o juízo é competente para julgar, mas as provas mostram que, no mérito, a causa é improcedente. Então essa segunda corrente doutrinária diz que, além de passar pela questão da legitimidade, além de passar pela questão dos pressupostos processuais, o juiz tem que ficar atento ao mérito em si. O fato de uma demanda, de um processo regularmente ser perfeito, não quer dizer que exista o direito alegado. Então eu posso ter ajuizado uma ação com perfeição, mas não ter o direito que eu alego possuir. Esse “não ter o direito” decorre de um exame de mérito. No mérito, não procede aquela minha demanda. 

Então o Vicente Greco Filho foi o primeiro doutrinador a sustentar a necessidade de análise desse trinômio, desses três elementos, para o exercício completo da cognição. Para Vicente Greco Filho, para o juiz exercer a cognição, ele tem que analisar os três elementos: pressupostos, condições da ação e mérito. 

3. Trinômio: questões preliminares + questões prejudiciais + mérito (Alexandre Câmara)

A corrente hoje majoritária segue o entendimento do Alexandre Câmara. O Alexandre Câmara diz o seguinte: “de fato, a cognição para ser exercida, tem que passar pela análise de um trinômio. Realmente, para o juiz julgar uma questão, ele tem que analisar um trinômio, ele tem que analisar 3 elementos. Acontece que esses elementos não seriam os pressupostos processuais, as condições de ação e o mérito.”

Para o Alexandre Câmara, para que o juiz forme o seu convencimento, os 3 elementos que ele tem que analisar são: questões preliminares, questões prejudiciais e o mérito. 

Por ser essa a corrente majoritária, a gente vai passar a partir de agora, a detalhar o que é isso.

No nosso sistema processual, questões preliminares e questões prejudiciais são espécies de um gênero a que a doutrina denomina questões prévias. Em outras palavras, no nosso sistema processual, as questões prévias se subdividem em preliminares e prejudiciais.

Preliminares

· Questões prévias

Prejudiciais

Como o próprio nome já sugere, o que são questões prévias? Questões prévias, são questões que tem que ser analisadas antes do mérito propriamente dito. Questão prévia é prévia à análise do mérito. As questões prévias são aquelas que merecem a análise do juiz antes da análise do mérito. 

· Preliminares: art. 301 CPC

O que são as questões preliminares? Questões preliminares são aquelas que tem que ser analisadas antes do mérito, e se forem existentes, vão impedir a própria análise do mérito. Então a questão chamada de preliminar é aquela questão que o juiz tem que analisar antes do mérito e que, se for existente, se o juiz constatar num processo a existência de uma questão preliminar, ele fica impedido de seguir e analisar o mérito. O processo vai ter que terminar. 

Que situações configuram uma questão preliminar? Que situações forçam o juiz a extinguir o processo e a nem passar à análise do mérito? Todas as questões preliminares do nosso sistema estão previstas no art. 301 do CPC. Diz o art. 301 do CPC:

Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: 

I - inexistência ou nulidade da citação; 

II - incompetência absoluta; 

III - inépcia da petição inicial; 

IV - perempção; 

V - litispendência; 

Vl - coisa julgada; 

VII - conexão; 

Vlll - incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização;  

IX - convenção de arbitragem; 

X - carência de ação;  

Xl - falta de caução ou de outra prestação, que a lei exige como preliminar.

Então essas situações, uma vez existentes, vão impedir que o juiz continue analisando o processo. Exemplo: o juiz reconhece que há coisa julgada já sobre aquela matéria. Ele vai extinguir o processo sem julgamento de mérito, porque já houve coisa julgada sobre a questão. Essa é uma questão preliminar. Ele não pode tentar analisar se é procedente ou improcedente o pedido, quando na verdade aquela situação já foi analisada e já fez coisa julgada. 

Outro exemplo: incompetência absoluta. Ajuíza-se uma ação de alimentos numa vara criminal. O juiz, nessa situação, não tem condições de julgar aquela causa. Ele tem que extinguir aquele processo. 

Então toda vez que estiverem presentes uma das causas do art. 301 do CPC, a gente vai dizer que existe uma questão preliminar e que, portanto, o juiz não pode continuar na análise dos elementos do processo. Não adianta ele querer chegar ao mérito, porque há um óbice, há uma questão prévia que o impede de seguir no exame. 

· Prejudiciais: 

No que as questões prejudiciais se diferenciam das questões preliminares, já que elas também são questões prévias? As questões prejudiciais, assim como as preliminares, têm que ser analisadas antes do mérito. Mas elas se diferenciam das questões preliminares pelo fato de não impedirem a análise de mérito. Quando o juiz reconhece a existência de uma questão prejudicial, ele não fica impedido de analisar o mérito da causa; o processo não é extinto. 

Qual é o efeito do reconhecimento de uma questão prejudicial? A questão prejudicial vincula a análise do mérito. Vincula o julgamento. Reconhecida uma questão prejudicial, a decisão dessa questão prejudicial vai influenciar de maneira direta na decisão do mérito. Ela é prejudicial à análise do mérito; a análise do mérito fica prejudicada. Ou seja, fica vinculada necessariamente ao que o juiz decidiu quando analisou a questão prejudicial. 

Isso fica muito claro quando a gente formula um exemplo prático. Suponhamos que eu ajuíze uma ação de alimentos em face de Pedrinho sob o argumento de que Pedrinho é meu pai. Vem o Pedrinho na sua contestação e diz: “Olha juiz, eu não devo alimentos pela seguinte razão: eu não sou pai.”  Antes de passar à análise de mérito, antes de decidir se Pedrinho tem ou não que pagar alimentos, o que o juiz vai ter que decidir? Ele vai ter que decidir se o Pedrinho é ou não meu pai. Essa questão da paternidade surgiu na ação de alimentos como uma questão prejudicial. Por que é uma questão prejudicial? Porque essa alegação de inexistência de paternidade tem que ser analisada antes do próprio pedido de alimentos. Então é uma questão prévia. E por que é uma prejudicial? Em primeiro lugar porque não está no art. 301 (então não é preliminar). Em segundo lugar, porque o que o juiz decidir acerca da paternidade vai vincular o que ele vai decidir acerca dos alimentos. Então se o juiz chegar à conclusão de que Pedro é pai, qual vai ser a decisão dele acerca dos alimentos? Ele vai condenar Pedrinho a pagar. Mas se o juiz, ao decidir a questão prejudicial, entende que Pedrinho não é pai, o julgamento da ação de alimentos está prejudicado. O que ele vai ter que decidir com relação ao mérito dos alimentos? Que o Pedrinho não deve alimentos. Então a questão prejudicial, como vocês viram, sempre vai vincular o julgamento do mérito. 

Aqui, a gente não analisou no mérito se Pedrinho devia ou não alimentos? Analisamos. Então a questão prejudicial, ao contrário da preliminar, não impediu a análise do mérito. Mas a gente viu que o que o juiz decidiu na prejudicial com relação à paternidade, vinculou a decisão dele de mérito com relação aos alimentos. Então essa é a grande característica das questões prejudiciais: o julgamento da prejudicial vai vincular o julgamento do mérito. 

Conceito – As questões prejudiciais constituem um antecedente lógico e necessário ao julgamento do mérito e vinculam a decisão. Vinculam a solução da causa, podendo ser objeto de demanda autônoma. (Antônio Scarance)

Nessa definição que a gente acabou de dar, vocês viram que a questão prejudicial surge como um antecedente lógico e necessário à análise do mérito, que vai vincular a decisão de mérito, e no finalzinho desse conceito, diz que a questão prejudicial pode ser objeto de uma demanda autônoma. Como isso acontece?

Vamos voltar para o nosso exemplo da ação de alimentos. Ajuizada a ação de alimentos, o Pedrinho diz na sua contestação que ele não é pai. O juiz – a gente vai ver isso no rito ordinário – quando o réu na sua contestação traz um fato novo, uma alegação nova para o processo, ele devolve o prazo para o autor falar em réplica. Em réplica, o autor pode pedir o ajuizamento de ação declaratória incidental. O que é a ação declaratória incidental? Como o próprio nome já sugere, é uma ação em que, autonomamente (fora do processo de alimentos), a gente vai discutir a questão da paternidade. Então eu ajuízo uma ação declaratória incidental de paternidade. Incidental por que? Porque ela surgiu incidentalmente no curso da ação de alimentos. 

Se eu ajuízo uma ação declaratória incidental, o que acontece com a ação de alimentos? Ao ajuizar uma ação declaratória incidental, o juiz suspende os autos da ação principal (nesse caso, suspende a ação de alimentos) até que a ação declaratória incidental seja julgada. 

E por que o autor ajuizaria uma ação declaratória incidental de paternidade? Porque vocês vão ver que a sentença do juiz tem 3 grandes partes: 

· Relatório – é um resumão do que aconteceu no processo. Diz o seguinte: “Trata da ação de alimentos ajuizada por Bianca em face de Pedrinho, sob a alegação de que ele é seu pai. Às folhas tal ouviu-se a testemunha tal que confirmou a existência dessa paternidade. Às folhas tais ouviu-se as testemunhas de Pedrinho dizendo que ele jamais foi pai, etc e tal.” Então esse é o relatório; é um resumo breve de tudo o que aconteceu no processo. 

· Fundamentação – o juiz vai fundamentar a sua sentença conforme determina o art. 93, IX, CF.  Então na fundamentação o juiz vai dizer: “Trata-se de um caso clássico em que há o reconhecimento do vínculo de paternidade entre Bianca e Pedro. Tal conclusão resulta de todos os depoimentos que foram colhidos no curso desse processo; 90% das pessoas ouvidas confirmaram que Pedrinho morou durante muito tempo com a mãe da Bianca e durante esse período ela engravidou. Bianca presumidamente, é filha de Pedrinho.”  Então o juiz aqui fundamentou; ele preparou o terreno para o dispositivo.

· Dispositivo – “Isso posto, julgo procedente o pedido de alimentos formulado pela Bianca.” 

Até aí, está tudo muito bem, mas persiste a pergunta: por que ajuizar uma ação declaratória incidental?  Muito simples. Porque só transita em julgado no nosso sistema, só se torna imutável no nosso sistema, o que está no dispositivo da sentença. Qual foi o dispositivo da nossa ação de alimentos? “Julgo procedente/improcedente o pedido de alimentos.” 

Se o juiz julgou procedente, ele condenou o Pedrinho a pagar alimentos para a Bianca. Isso vai se tornar imutável. 

Na nossa situação, por que ele condenou Pedrinho a pagar alimentos? Porque na fundamentação, ele disse que estava convencido de que Pedrinho era o pai da Bianca. Esse convencimento do juiz não é imutável; ele não transita em julgado. Porque ele está na fundamentação. O que isso quer dizer? Quer dizer que, se amanhã Pedrinho morre, Bianca tenta se habilitar nos autos do inventário como sucessora, e os filhos do Pedrinho resolvem impugnar essa habilitação sob o argumento de que Bianca não é filha, é possível que o juiz do inventário realmente exclua Bianca. 

Aí vocês vão dizer: “Quer dizer que ela não é filha? Mas ela não tinha direito a alimentos aqui?” Sim, ela tem direito aos alimentos, porque isso – o direito a alimentos – transitou em julgado. Mas a existência da paternidade não transitou em julgado. Então nos autos do inventário, por exemplo, quando o Pedrinho morrer, a Bianca poderá ser excluída da sucessão. Pedrinho pode ser considerado pai para fins de alimentos, mas não ser considerado pai para fins de divisão do seu patrimônio após a sua morte. Por que? Porque a questão da paternidade na ação de alimentos é uma questão prejudicial. Questão prejudicial se analisa na fundamentação. O juiz só conhece questão prejudicial; ele não decide questão prejudicial. 

Aí vocês podem perguntar: “Mas isso não gera uma insegurança jurídica tremenda? Hoje ela é considerada filha para fins de alimentos e amanhã ela pode ser excluída do inventário. Não tem solução para isso?” Tem. A solução é ajuizar ação declaratória incidental. Porque quando você ajuíza a ação declaratória incidental, você pega aquela questão prejudicial controvertida e leva para um outro processo, onde a prejudicial passa a ser mérito. Qual é o objeto de uma ação declaratória de paternidade? Declarar a existência ou inexistência de uma paternidade. Então o que ficar resolvido aqui (na ação declaratória incidental) com relação à paternidade, transita em julgado para todos os efeitos. O autor, quando ajuíza uma ação declaratória incidental, ele está justamente preocupado com a insegurança jurídica oriunda da questão prejudicial. Ele diz para o juiz: “O Pedrinho está dizendo que não é o meu pai? Então vamos parar o processo de alimentos aqui e vamos ajuizar uma ação que tenha como objeto apenas o reconhecimento da paternidade”. Porque aí esse reconhecimento vai transitar em julgado, vai se tornar imutável, e o Pedrinho será ou não pai, para todos os fins. Então a ação declaratória incidental de paternidade tem como objeto declarar se o Pedrinho é ou não o pai da Bianca. E sendo isso o mérito dessa ação, a decisão em torno da paternidade vai fazer parte da sentença no dispositivo. E o dispositivo dessa ação vai transitar em julgado e formar coisa julgada material. O que quer dizer que, julgada a ação declaratória de paternidade, se o Pedrinho for considerado pai, o juiz na ação de alimentos, quando ela retornar o seu curso (já que ela estava suspensa) terá que condenar Pedrinho a pagar alimentos. E se amanhã ele morrer, o juiz que estiver analisando o inventário tem que reconhecer Bianca como sucessora. Por que? Porque a questão da paternidade já foi decidida num processo de maneira principal, e não de maneira prejudicial. Então é essa a grande vantagem de se ajuizar uma ação declaratória incidental. Isso é bom, não apenas para o autor, mas para o réu também. 

Houve um tempo em que era moda ajuizar ação de alimentos em face de artistas. Imagina a situação: de repente aparece um monte de gente dizendo que está esperando um filho do Ronaldinho, pedindo uma pensão de 1 milhão de reais por mês, destinada a sustentar a criança. Nessas situações, o que pode existir de melhor para esse sujeito? Parar o processo e o réu ajuizar uma ação negatória de paternidade, e pleitear como prova principal nesse tipo de ação, o chamado exame de DNA. Comprovado que ele não é pai, a ação negatória de paternidade transita em julgado e acabou. Ronaldinho não é pai do pimpolho nem para fins de alimentos, nem para fins de sucessão, etc. 

Então essa é a grande vantagem da ação declaratória incidental.


Nancy Suguino
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